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RESUMO

- E presumido o interesse do Ministério Publico para promover a ag&o civil publica. Como diz SALVATORE
SATTA, "o interesse do Ministério Publico é expresso na propria norma que lhe permitiu ou conferiu 0 modo
de atuar". ("A Defesa dos Interesses Difusos em Juizo, ed. RT. 32 ed., 1991, pag. 1934). - Por outro lado, as
providéncias assumidas pela empresa liquidada no sentido de convocar publicamente os credores para
pagamento dos titulos de capitalizagdo néo significa auséncia de resisténcia a impedir os investidores
lesados de terem seus créditos postulados em juizo, por intermédio da legitimagéo extraordinaria do
Ministério Publico, nem desqualifica o interesse de agir que porventura tivessem no ajuizamento de acdes
individuais, pois, se pagou o devido a quem se apresentou com titulo, mas ndo o fez com relagéo aos
demais e, nesta acédo opde defesa direta e indireta de mérito, € porque a providéncia é Util e necesséria a
satisfacdo do créditos dos investidores que nao se habilitaram no pagamento e que, nem por isso, deixaram
de ser dele credores. Ac. de 12-03-2002 DJ de 06-05-2002 (Reg. n® 2001/0031774-0) Arquivo do EMFOR,
STJ/N 4969 EMENTARIO FORENSE. Junho, 2003. Ano LV. N° 655

EMENTA

Detém o Ministério Publico legitimidade para ajuizar agéo civil pablica para a tutela de direitos individuais
homogéneos dos aplicadores de titulos de capitalizacéo lesados pela atuacao irregular de sociedade de
capitalizacdo no mercado financeiro.
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